
 
 

SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S.A. 
(“COMPANHIA”) 

CNPJ N. 33.386.210/0001-19 
NIRE 3.330.013.730-1 
COMPANHIA ABERTA 

 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026 
 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 de maio de 2026, às 12:30 horas, na sede social da Companhia, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Voluntários da Pátria, n. 45, 8º e 9º andares, 
salas 1001 a 1003, bairro Botafogo, CEP 22.270-900. 
 
2. COMPOSIÇÃO DA MESA:  
Sr. Daniel Bergman, Presidente; 
Sr. Fabio Bergman, Secretário. 
 
3. QUÓRUM E PRESENÇA: Dispensada a convocação prévia tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração, Sr. Daniel Bergman, Sr. Fabio Bergman e Sra. Sheila 
Bergman. 
  
4. ORDEM DO DIA: Tendo em vista as deliberações tomadas pela Assembleia Especial de Titulares 
de Ações em Circulação, realizada em 2ª convocação no dia 29 de maio de 2026 (“Assembleia”), favoráveis 
a classificação da Companhia como Companhia de Menor Porte (“CMP”), aprovar a adesão da Companhia 
para o Regime Fácil, nos termos da Resolução CVM nº 232/2025. 
 
5. DELIBERAÇÕES: Os conselheiros, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, nos 
termos da alínea “a” do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, aprovam a adesão da Companhia ao 
Regime Fácil, ficando desde já autorizada a administração da Companhia, perante a CVM ou a B3 S.A., a 
praticar todos os atos, firmar documentos, declarações ou requerimentos que se mostrem necessários ou 
convenientes para dar pleno cumprimento a migração ao Regime Fácil. 
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, os conselheiros encerram a reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada 
 

 
Rio de Janeiro, 29 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Mesa: 
 
 

  

Daniel Bergman 
Presidente 

Fabio Bergman 
Secretário 

 
 
 
 


